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1. INTRODUÇÃO 

1.1. O “Passeio BTT - FESTA DO DESPORTO-2024” é uma atividade dinamizada pela Airbike – 

Associação de Ciclismo, com sede em Leiria e NIPC 508787130, integrada no evento da 

“Festa do Desporto – XII Edição” organizado pela Empresa Jornalística Região de Leiria Lda. 

com o NIPC 500096805 e sede em Leiria; 

1.2. Trata-se de um evento de cariz não competitivo, de dificuldade baixa, não competitivo, 

sem classificações e acompanhado por guias da organização que controlam a partida, o 

andamento das bicicletas, a passagem em segurança nos cruzamentos e entroncamentos, 

assim como a chegada; 

1.3. Terá lugar no dia 08 de setembro de 2024, conforme “Programa” do passeio. A Zona de 

Partida/Chegada situa-se na margem do rio lis, no circuito Polis, no Parque da Cidade 

(avião), em Leiria; 

 

2. PERCURSO 

O evento tem 1 percurso: Passeio de Btt com cerca de 30 Kms sendo marcado com fitas e 

guiado por elementos da organização; passando pelas localidades de Olhalvas, Andrinos, 

Pousos, Freiria, Vale de santa Margarida, Arrabal, Lagoa, Soutocico, Vidigal, Olhalvas. 

 

3. PARTICIPANTES 

Poderão participar todas as pessoas de maior idade; 

No Passeio de BTT: Os menores de 18 anos apenas poderão participar mediante o 

preenchimento e entrega da “Ficha de responsabilidade de menor”, da ficha de inscrição 

e cópia do BI do Encarregado de educação e do próprio; Na entrega da ficha de inscrição 

do menor deverá constar esta referência;  

 

4. INSCRIÇÕES 

As inscrições decorrem no próprio local junto do secretariado do passeio, sem qualquer 

custo para o participante, através do preenchimento de uma “Ficha de inscrição”. A ficha 

de inscrição poderá também ser disponibilizada através dos meios de comunicação 

disponíveis para a divulgação do evento; 

 

5. SEGURANÇA  

5.1. O percurso cruza com vias de circulação de veículos, pelo que os participantes estão 

obrigados ao cumprimento do código da estrada; 

5.2. Os participantes deverão respeitar as instruções dos guias do percurso; 

5.3. É obrigatório o uso de capacete pelos participantes, devidamente colocado durante todo 

o passeio; 

5.4. Os participantes estão a coberto de uma apólice de acidente pessoais e de 

responsabilidade civil a contratar pela entidade organizadora – Empresa Jornalística 

Região de Leiria Lda., cujas apólices estarão disponíveis no dia do evento; 

5.5. Existe disponível uma ambulância para apoio, transporte e evacuação de eventuais feridos 

durante todo o tempo que decorre o passeio; 
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6. ASSISTÊNCIA 

6.1. A organização providencia uma zona de abastecimento para fornecimento de 

abastecimentos alimentares sólidos e líquidos aos participantes, aquando da chegada; 

6.2. A organização providencia a recolha de eventuais desistentes do passeio assim como da 

respetiva bicicleta; Se a bicicleta for recolhida pela organização é transportada para a Zona 

de Meta, onde fica guardada até à sua entrega. A entrega da bicicleta é feita mediante 

apresentação de documento comprovativo que identifique o participante a que pertence; 

 

7. BICICLETAS 

São permitidas bicicletas de qualquer tipo, devendo os participantes estar preparados com 

câmara-de-ar de reserva ou kit para reparação de furos. 

 

8. ORGANIZAÇÃO 

8.1. A organização da prova tem a seguinte estrutura: 

● Responsável-coordenador; 

● Responsável de secretariado; 

● Responsável de percurso; 

● Responsável de segurança; 

8.2. Os elementos da organização pertencentes à Airbike, estão identificados como tal através 

de uma placa ou de vestuário próprio.  

 

9. DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1. A prova rege-se pelo presente regulamento e por todas as adendas que forem publicadas 

pela organização até 2 dias antes da data do passeio; 

9.2. Todos os casos omissos a este regulamento e demais situações que ocorram diretamente 

relacionadas com o evento, serão analisadas e decididas pela organização;  

 

10. DOCUMENTOS DISPONÍVEIS NA TENDA DA ORGANIZAÇÃO 

A) Programa 

B) Ficha de inscrição 

C) Termo de responsabilidade de menores 

 


